lei nº 125, de 20 de maio de 2002.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a cooperativa REGIONAL de ELETRIFICAÇÃO TEUTÔNIA ltda – certel e dá outras providências.




Rudimar Hinnah, Prefeito em exercício do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:




Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Cooperativa Regional de Eletrificação Teutônia Ltda – CERTEL, sociedade mercantil, com sede a Rua Pastor Hasenack, nº 240, em teutônia – RS, inscrita no CNPJ sob nº 89.777.692/0001-92, referente à operacionalização do Projeto de Reposição Florestal nas margens do Rio Taquari e seus afluentes. 



 
Art. 2º Para fins de que trata o artigo primeiro é o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da Agricultura, autorizada a:

I - Receber as inscrições dos produtores e respectivos pedidos de mudas, e encaminhar à Coordenação do Projeto na CERTEL, em tempo hábil;

II - Informar a quantidade de mudas necessárias até o dia 30 de dezembro de cada ano, em fichas de pedido específicas do Projeto;

III - Acompanhar e dar assistência técnica aos produtores adquirentes de mudas do Projeto;

IV - Repassar, após vistoria técnica da Prefeitura ou CERTEL, o prêmio aos produtores, disponibilizado pela CERTEL em virtude do pagamento de mais de 80% (oitenta por cento), na razão de 15% (quinze por cento) das mudas efetivamente plantadas;

V - Apoiar a organização de Cursos de Capacitação desenvolvidos no Município.

 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 


06 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente


01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente


18.541.0063.2025 – Manutenção Fundo Meio Ambiente


3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ - Executivo

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de maio de 2002.

Rudimar Hinnah

Prefeito Municipal

em exercício
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
